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Introdução: É mundial o problema na qualidade dos alimentos, sendo essencial 

verificar produtos fraudados e de baixa qualidade no mercado (ABRANTES et 

al., 2014). A fraude alimentar, em geral, ocorre sem intenção de prejudicar, 

apenas para ganho econômico, mas como contaminantes ou adulterantes não 

são detectados, existe o potencial de incidente muito grande e perigoso. A 

fraude alimentar é um termo usado para a substituição deliberada e intencional, 

adição ou adulteração ou deturpação de alimentos (SPINK, 2017). De acordo 

com Ewida e El-Magiud (2018) nas indústrias de laticínios, entre os principais 

prejuízos com as fraudes, está a redução do valor nutricional. O leite é 

considerado o alimento mais completo, com grande valor nutricional para 

crianças e adultos, por possuir muitos componentes como proteínas, minerais e 

vitaminas. A adulteração do leite ocorre pela adição de substância inferior ou 

pela remoção de um ou mais componentes essenciais dele. Segundo Das et al 

(2016) o leite de qualidade está sempre recebendo preferência dos 

consumidores. Assim torna-se relevante o conhecimento sobre a qualidade do 

leite comercializado, de modo que o consumidor tenha preservada a 



integridade da sua saúde Objetivo: Verificar os principais tipos de fraudes 

contidos no leite realizados por indústrias alimentícias e as consequências para 

a saúde do consumidor. Metodologia: Foi realizada uma revisão da literatura a 

partir da seleção de artigos que contemplavam de forma significativa a escolha 

do tema “fraudes e adulterações em leite”. As consultas foram feitas nos sites 

Scielo, Google acadêmico, NCBI (National Center Biotechnology Information) e 

Periódicos CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior), utilizando as palavras-chave: qualidade de alimentos, fraudes em 

alimentos, métodos de análises, saúde do consumidor e selecionando 

trabalhos publicados nos idiomas português e inglês, entre os anos de 2010 e 

2017. Resultados e Discussões: Foram selecionados dez artigos, que 

abordavam a temática de adulteração em leites.  Antes da ordenha, o leite é 

considerado estéril, mas sua qualidade começa a se deteriorar durante o 

manuseio, processamento e armazenamento. Além disso, a contaminação 

microbiana geralmente ocorre em diferentes fontes (KARMAKER et al., 2020). 

Os adulterantes adicionados ao leite são principalmente materiais inferiores ou 

mais baratos, que não afetam amplamente a aparência. O leite cru é 

geralmente adulterado pelo uso de água potável ou soro de leite (parte aquosa 

do leite restante após a fabricação do queijo), sendo a adulteração econômica 

comumente praticada para aumentar a quantidade. Estudo levantado por 

Abrantes et al. (2014), concluíram que as mais comuns alterações quanto às 

características do leite incluem a adição de água, interferindo de forma direta 

na redução considerável de seu valor nutricional, densidade a até mesmo de 

sua qualidade microbiológica; o desnate; a adição de alcalinos para que sua 

conservação possa aumentar, assim como diminuir a acidez uma vez que tem 

relação direta com seu estado saudável, pois uma acidez alta pode ser indício 

da presença de micro-organismo em multiplicação. A adição de reconstituintes 

também é bem preocupante, pois utilizam destes para disfarçar a diminuição 

do valor proteico, assim como reconstituir densidade como, por exemplo, citado 

por Firmino et al. (2010), em Minas Gerais, que usam até mesmo a urina de 

animal ou ureia pecuária, pois além de aumentar o volume possui densidade 

próxima da matriz, assim como também foi detectado porcentagens 

consideráveis de sacarose, cloretos, presença de formol (13%) e de nitrato 

(40%) são adicionados com o intuito de conservação, porém são prejudiciais à 

saúde humana. Pesquisas revelaram que também fazem parte destas 

modificações encontrar resíduos de antibióticos, onde, muitas vezes, os 

produtores fazem o manejo inadequado dos medicamentos para tratar mastites 

nos rebanhos leiteiros juntamente para outras enfermidades, utilizando muito 



da classe beta-lactâmicos. Sendo assim, essas substâncias acabam sendo 

eliminadas pelo leite trazendo sérios prejuízos para os consumidores, que 

segundo, Martin (2011), envolvem desde a seleção de cepas resistentes até 

mesmo problemas imunopatológicos desencadeando reações de 

hipersensibilidade, e choque anafilático. Campos et al. (2011) afirmam que 

pode haver falhas na pasteurização que podem ser avaliadas quanto à 

ausência de fosfatase alcalina e presença de peroxidase, ou seja, em um 

processo de pasteurização adequado a enzima fosfatase deve ser destruída, e 

a peroxidase fica presente, sendo inativada quando empregada uma 

temperatura superior a 80°C. Além disso, uma pasteurização inadequada não 

irá destruir os micro-organismos patogênicos. Em um estudo realizado na 

região de Cariri, foram estudadas 30 amostras de leite vindas de municípios 

distintos, coletadas através de procedimentos adequados, em suas 

embalagens originais, armazenadas e transportadas em recipientes isotérmico, 

e encaminhadas ao laboratório para realizar a análise, localizado em um 

município no norte do Ceará. Foram realizados testes enzimáticos para 

averiguar a eficiência da pasteurização. Obtiveram como resultados três 

amostras (10%) que receberam temperatura ideal de pasteurização entre 72-

75ºC por 15 segundos, confirmado pelo teste negativo de fosfatase alcalina, e 

positivo para peroxidase; as outras 27 (90%) amostras apresentaram positivo 

para fosfatase alcalina caracterizando pasteurização ineficiente, não 

atendimento das normas estabelecidas pela legislação brasileira para leite 

pasteurizado tipo C comercializados na Região do Cariri Cearense 

(CORDEIRO et al., 2011). Bertolin et al. (2017), no estado de São Paulo, 

avaliaram 9 diferentes marcas com 7 amostra de cada marca, a partir de 

análises físico-químicas para detecção de fraudes em leite tratado 

termicamente por Ultra Alta Temperatura, comercializado na região Centro-

Oeste deste estado. As técnicas utilizadas foram as oficialmente padronizadas 

pelas normas vigentes e os equipamentos utilizados estavam calibrados por 

uma empresa credenciada pelo INMETRO, aferidos antes do início das 

análises. Os parâmetros de densidade e acidez estavam de acordo para as 

nove marcas, já, para gordura, extrato seco desengordurado e crioscopia 

apresentaram inconformidades para todas as marcas. Também foram 

avaliadas presença de substâncias adulterantes: adição fraudulenta de cloreto, 

amido, redutores de acidez, água oxigenada, formaldeído, cloro e hipoclorito. 

Não foi detectada presença de adulterantes em nenhuma das nove marcas 

pesquisadas mas os autores preferiram não afirmar a completa ausência, pois, 

levantaram os estudos de Wanderley et al. (2012), que identificaram a possível 



falta de sensibilidade dos métodos oficiais do MAPA para identificação da 

adição de pequenas quantidades de adulterantes. Diante do exposto, há 

necessidade de realizar o processo de validação das metodologias utilizadas, 

para garantir resultados confiáveis (DALMASSO et al., 2011). Além, das 

fraudes na composição do leite, destacam-se também as fraudes na rotulagem, 

por não declararem a presença de todos os constituintes. Abrantes et al (2014) 

afirmam que proteínas do soro, e caseínas que são frequentemente 

adicionadas por suas propriedades agregantes, além de leite bovino, em geral 

não são apresentados no rótulo e isto pode gerar reações alérgicas nas 

pessoas sensíveis. A garantia da qualidade dos alimentos deve sempre ser 

mantida, com responsabilidade coletiva cabível em três esferas: governo 

através do órgãos de fiscalização, o consumidor exigindo seus direitos 

constitucionais, e a indústria por meio do controle de qualidade realizada pelo 

responsável técnico, garantindo a qualidade e a segurança do produto; para 

que todo e qualquer tipo de fraude seja descoberto, denunciado e eliminado 

(PEREIRA, 2020). Conclusão: De acordo com o exposto, pode-se afirmar que 

existem diversos tipos de fraudes em leites comercializados. Há necessidade 

de empregar métodos sensíveis e validados para monitorar a qualidade dos 

produtos, para diminuir consideravelmente o risco à saúde do consumidor, 

Esses cuidados merecem atenção em toda cadeia produtiva do leite no Brasil, 

com uma responsabilidade conjunta entre empresa, fiscalização e cidadãos. 
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